
LEI ORG

PALAVRA-CHAVE LEI ORGÂNICA DA CULTURA DA BA

ACERVO I - acervos públicos e de interesse público;

ANTIQUÁRIO II - antiquários;

ARQUITETURA/URBANISMO III - arquitetura e urbanismo;

ARQUIVO IV - arquivos;

ARTE V - arte digital;

EDUCAÇÃO VI - arte-educação;

VII - arte pública;

VIII - artes artesanais;

IX - artes cênicas;

X - artes gráficas;

XI - artes plásticas;

XII - artes visuais;

ARTESANATO XIII - artesanato;

XIV - associações culturais;

AUDIOVISUAL XV - audiovisual;

CULTURAIS XVI - bens culturais;

BIBLIOTECA XVII - bibliotecas;

CULTURAL XVIII - capacitação cultural;

CAPOEIRA XIX - capoeira;

XX - centros culturais;

XXI - cibercultura;

CINEMA XXII - cinema;

CIRCO XXIII - circo;

XXIV - cooperação cultural;

COSMOLOGIA XXV - cosmologia;

CULTURAS XXVI - culturas digitais;

URBANO/A XXVII - culturas urbanas;

DANÇA XXVIII - dança;

DESENHO XXIX - desenho industrial;

DESIGN XXX - design;

CRIATIVA XXXI - economia criativa;

ECONOMIA XXXII - economia da cultura;

XXXIII - educação cultural;

XXXIV - ensino da cultura;

XXXV - ensino das artes;

EQUIPAMENTOS XXXVI - equipamentos culturais;

XXXVII - espaços culturais;

XXXVIII - espaços preservados;

XXXIX - estudos da cultura;

FALARES XL - falares;

FEIRAS XLI - feiras;

FESTAS/POPULARES XLII - festas populares;

ARTÍSTICA XLIII - formação artística;

XLIV - formação cultural;

ARTE

ESPAÇOS
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XLV - formação de públicos culturais;XLVI - formação de usuários de bens 

culturais;

FOTOGRAFIA XLVII - fotografia;

GASTRONOMIA XLVIII - gastronomia;

XLIX - gestão cultural;

L - impressos e outros suportes;

LI - indústrias culturais;

LII - indústrias criativas;

LIII - intercâmbio cultural;

JOGOS LIV - jogos eletrônicos;

JORNAIS LV - jornais;

LEITURA LVI - leitura;

LINGUAGEM LVII - linguagem;

LINGUAS LVIII - línguas;

LIVRARIAS LIX - livrarias;

LIVRO LX - livro;

LITERATURA LXI - literatura;

GÊNERO LXII - manifestações culturais de gênero;

ORIENTAÇÃO SEXUAL

LXIII - manifestações culturais de 

orientação sexual;

ETÁRIAS LXIV - manifestações culturais etárias;

ÉTNICO LXV - manifestações étnico-culturais;

LXVI - manifestações populares;

MEMÓRIA LXVII - memória;

LXVIII - memória artística;

LXIX - memória cultural;

HISTÓRICA LXX - memória histórica;

MEMORIAIS LXXI - memoriais;

MÍDIAS LXXII - mídias colaborativas;

LXXIII - mídias interativas;

MITOS LXXIV - mitos;

MODA LXXV - moda;

LXXVI - mostras culturais;

MUSEU LXXVII - museus;

MÚSICA LXXVIII - música;

ÓPERA LXXIX - ópera;

PAISAGEM/ PAISAGENS LXXX - paisagens naturais;

TRADICIONAL/TRADICIONAIS LXXXI - paisagens tradicionais;

LXXXII - patrimônio imaterial;

LXXXIII - patrimônio material;

LXXXIV - patrimônio natural;

LXXXV - periódicos especializados;

LXXXVI - pesquisa em cultura;

LXXXVII - políticas culturais;

LXXXVIII - produção cultural;

PATRIMONIO
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RÁDIO, TELEVISÃO, TELECOMUNICAÇÕES

LXXXIX - produção de conteúdo para 

rádio, televisão, telecomunicações e outras 

mídias;

XC - publicidade;

XCI - redes culturais;

REDES XCII - redes sociais;

RESTAURAÇÃO XCIII - restauração;

XCIV - revistas;

RITOS XCV - ritos;

SABERES XCVI - saberes;

XCVII - salas de cinema;

XCVIII - salas de teatro;

SEBOS XCIX - sebos;

C - serviços criativos;

CI - sistemas culturais;

CII - sistemas de informação culturais;

ARQUEOLÓGICOS CIII - sítios arqueológicos;

CIV - teatro;

CV - técnicas;

CVI - tecnologias culturais;

TRADIÇÕES CVII - tradições;

VÍDEO CVIII - vídeo.
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